
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI Nº 4.099/2024
DE 04 DE JUNHODE 2024

“ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.574/2010 QUE CRIOU
A GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA A SER PAGA AOS

POLICIAIS MILITARES QUE EXERCEM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA AO

ESTADO DE SÃO PAULO POR MEIO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, Prefeito do Município de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Quatá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º - O parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 2.574/2010 passa a ter a

seguinte redação:
$3º-A gratificação por atividade delegada tem natureza indenizatória e

não será incorporada aos vencimentos para nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo
de quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não incidirão os descontos previdenciários e os demais
descontos decorrentes da natureza da verba.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.
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